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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PE  004-2023  -  OBJETO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  A  ESCOLHA  DA
PROPOSTA  MAIS  VANTAJOSA,  OBJETIVANDO  O  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ATIVIDADES
SIMPLES, TÍPICAS, ISOLADAS E IMPREVISÍVEIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
SEGUINTES  PROFISSIONAIS:  CALCETEIRO,  SERVENTE,  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,
ELETRICISTA,  BOMBEIRO  HIDRÁULICO,  PEDREIRO,  CARPINTEIRO,  PINTOR,  SERRALHEIRO,
TOPÓGRAFO,  VIGIA NOTURNO,  VIGIA DIURNO,  MOTORISTA DE BASCULANTE,  MOTORISTA DE
VEÍCULO  LEVE,  OPERADOR  DE  MÁQUINAS,  ARQUITETO  DE  OBRAS,  VIDRACEIRO,
MARMORISTA/GRANITEIRO E SOLDADOR, PARA ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
COCOS-BAHIA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  DE  LICITAÇÃO  PE  004-2023  -  OBJETO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  A  ESCOLHA  DA
PROPOSTA  MAIS  VANTAJOSA,  OBJETIVANDO  O  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ATIVIDADES
SIMPLES, TÍPICAS, ISOLADAS E IMPREVISÍVEIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
SEGUINTES  PROFISSIONAIS:  CALCETEIRO,  SERVENTE,  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,
ELETRICISTA,  BOMBEIRO  HIDRÁULICO,  PEDREIRO,  CARPINTEIRO,  PINTOR,  SERRALHEIRO,
TOPÓGRAFO,  VIGIA NOTURNO,  VIGIA DIURNO,  MOTORISTA DE BASCULANTE,  MOTORISTA DE
VEÍCULO  LEVE,  OPERADOR  DE  MÁQUINAS,  ARQUITETO  DE  OBRAS,  VIDRACEIRO,
MARMORISTA/GRANITEIRO E SOLDADOR, PARA ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
COCOS-BAHIA.

RETIFICAÇÃO
EDITAL  DE  RETIFICAÇÃO  Nº  01,  TP  001-2023  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  REFERENTE  À  CONSTRUÇÃO  DE  ESCOLA  NA
COMUNIDADE DO CATULÉ DO GALHO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

ANULAÇÃO
TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO TP 002-2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  REFERENTE  À  REFORMA  DE  ESCOLA  NA
COMUNIDADE DO CAJUEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 017-2023

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 017-2023

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 017-2023
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CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 073-2023 - ODETE MACIEL DE CASTRO
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 004-2023 

 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 24/03/2023, às 09h00m, a Licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa, 

objetivando o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para a prestação de serviços em 

atividades simples, típicas, isoladas e imprevisíveis de manutenção preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: 

calceteiro, servente, auxiliar de serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, 

topógrafo, vigia noturno, vigia diurno, motorista de basculante, motorista de veículo leve, operador de máquinas, 

arquiteto de obras, vidraceiro, marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às Secretarias Municipais de Cocos-

Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital completo 

encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico: 

http://www.cocos.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes e também no 

www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 10 de março de 2023.  

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 004-2023 

 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 24/03/2023, às 09h00m, a Licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa, 

objetivando o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para a prestação de serviços em 

atividades simples, típicas, isoladas e imprevisíveis de manutenção preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: 

calceteiro, servente, auxiliar de serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, 

topógrafo, vigia noturno, vigia diurno, motorista de basculante, motorista de veículo leve, operador de máquinas, 

arquiteto de obras, vidraceiro, marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às Secretarias Municipais de Cocos-

Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital completo 

encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico: 

http://www.cocos.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes e também no 

www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 10 de março de 2023.  

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      1 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-2023 
 

 

OBJETO 

Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços para 

futuras e eventuais contratações de empresa para a prestação de serviços em atividades simples, 

típicas, isoladas e imprevisíveis de manutenção preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: 

calceteiro, servente, auxiliar de serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, 

carpinteiro, pintor, serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia diurno, motorista de basculante, 

motorista de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto de obras, vidraceiro, 

marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às Secretarias Municipais de Cocos-Bahia. 

 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste Edital 

e seus Anexos. 

 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Dia: 24 de março de 2023 

Horário: 09h00min - Horário de Brasília / DF 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Sistema: ComprasNet 

Código UASG do Município: 983461 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Í N D I C E  

1.  DO OBJETO 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.  DO CREDENCIAMENTO 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.  BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.  DA NEGOCIAÇÃO 

12.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.  DA HABILITAÇÃO 

14.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.  DOS RECURSOS 

16.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.  REAJUSTAMENTO 

22.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.  DO PAGAMENTO 

24.  DAS SANÇÕES 

25.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

26.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

27.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.  DOS ANEXOS 

29.  DO FORO 

A N E X O S  

ANEXO I  -  Termo de Referência 

ANEXO II  -  Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Minuta de Contrato 

ANEXO IV  -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004-2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080-2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA O REGISTRO DE PREÇOS Nº 004-2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação, na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de julgamento tipo menor preço global, sob 

a forma de execução indireta, no regime de tarefa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, o 

Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, e o Decreto Municipal nº 022/2011, à Lei 

n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n.º 123/2006 e 

alterações das Leis Complementares n.º 147/2014 e 155/2016, e subsidiariamente à Lei n.º 

8.666/1993, bem como à legislação correlata, farão realizar licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

Dia: 24 DE MARÇO DE 2023  

Horário: 09H00MIN - HORÁRIO DE BRASÍLIA / DF 

Endereço Eletrônico: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 

Sistema: COMPRASNET 

Código UASG: 983461 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o 

registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para a prestação de serviços 

em atividades simples, típicas, isoladas e imprevisíveis de manutenção preventiva e corretiva dos 

seguintes profissionais: calceteiro, servente, auxiliar de serviços gerais, eletricista, bombeiro 

hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia diurno, 

motorista de basculante, motorista de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto de obras, 

vidraceiro, marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às Secretarias Municipais de 

Cocos-Bahia, conforme especificações, quantidades estimadas e valores máximos estabelecido em 

anexo, de forma que o Município possa intervir com ações pontuais e diretas que demandem a 

utilização destes profissionais de forma imediata, atendendo às especificações constantes do 

Anexo I - Termo de Referência.  

 

1.1.1. As empresas licitantes devem observar e apresentarem propostas atendendo 

unicamente AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES no TERMO DE REFERÊNCIA, 

considerando que estes SEMPRE PREVALECERÃO sobre os dados constantes no 

Sistema do Governo Federal - ComprasNet, portanto, as propostas deverão ser baseadas no 
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mínimo exigido nas especificações deste termo,  por onde serão verificados a 

aceitabilidade das propostas. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 19 itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõe. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A despesa com os fornecimentos do serviços constantes do objeto desta licitação é 

estimada no valor máximo de R$ 6.128.163,00 (seis milhões, cento e vinte e oito mil, cento e 

sessenta e três reais), conforme os valores dispostos extraídos no SINAPI: 01/2023 – Não 

Desonerado, acrescido de BDI de 25%, conforme planilha de custos constante do Termo de 

Referência. 

2.2. As regras referentes ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP n.º 3, de 2018.  

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para o acesso ao Sistema ou com 

uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 

2006 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 

4.3.2. que não atenda as condições deste edital e seus anexos; 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

4.3.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 
 

4.3.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma 

dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se 

insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder 

Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

 

4.3.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
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das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 

serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 

qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.3.9.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007. 

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 

maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

 

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes não poderão deixar de apresentar nenhum dos documentos de 

habilitação mesmo que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5.1. O prazo para resposta do licitante quando da solicitação do Pregoeiro via chat 

será de até 30 (trinta) minutos, exceto o prazo previsto nos itens 11.2.3., 12.2., 

13.8. e 14.1., deste edital, conforme prevê o § 2º do artigo 38 do Decreto federal 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 

unitário de cada item, valor total do item e valor global do grupo,   já considerados e 

inclusos todos os tributos, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhista, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do contrato. 

6.2.1. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incilos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

6.2.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 

nos termos do art. 63, § 2º da IN SEGES/MP nº 5./2017. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

6.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

6.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
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6.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer 

jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.7.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6.8.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

6.8.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.8.3.1. Valor unitário e total do item e valor global do grupo. 

6.8.3.2. Descrição detalhada do objeto proposto, contendo as informações 

similares ou em atendimento as especificações mínimas do Termo de Referência. 

6.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.9.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 22, §2º, do Decreto n.º 

5.450/2005, irá perdurar por mais de um dia. 

6.9.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.10. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, conforme Art. 48, § 3º, do Decreto n.º 

10.024, de 2019. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.11.1.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos 

Municípios da Bahia ou do Tribunal de Contas da União - TCU e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 
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6.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 

e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Na fase de lances somente as licitantes com propostas classificadas participarão da 

fase. 

9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

9.3. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

horário e valor consignados no registro de cada lance. 

9.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

9.3.2. Os valores unitários e totais de cada um dos Itens, nenhum deles poderão ser 

maiores dos valores máximo aceitáveis dispostos no instrumento convocatório. 
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9.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

9.5. O modo será de disputa aberta portanto obrigatório observar o intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,10 (dez 

centavos), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

9.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.9. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma dízima 

periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem em valores 

exatos após as divisões dos quantitativos de cada item.  

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ou a Secretaria de Gestão do Ministério 

da Economia. 

9.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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9.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexeqüível. 

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.19. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.21. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 

antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

9.22. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

fase de lances. 

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10. BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1. Em relação aos grupos onde não há exclusividade de participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015. 

10.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

10.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

10.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

10.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, §2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

10.8.1. Prestados por empresas brasileiras; 

10.8.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

10.8.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

10.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate; 

10.11. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

11.2. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. 
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11.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

11.2.2. O valor total final ofertado negociado pelo licitante, não poderá resultar em uma 

dizima periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem 

em valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

11.2.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

11.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11.3.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, não sendo aplicável a 

este certame, definidos no art. 16-A da Lei n.° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de 

preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do 

Decreto n.° 7.174, de 2010. 

11.4.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei 

n.º 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n.º 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 

mesma situação. 

11.4.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n.º 7.546, de 2 

de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n.º 7.174, de 2010. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, 

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema 

Comprasnet. 

12.2.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado, por apenas uma vez, 

pelo prazo adicional solicitado de forma escrita e justificada do licitante, formulada antes 

de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão n.º 1.455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.4. Se houver indícios de inexequebilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 

3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequebilidade da proposta. 

12.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custo, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências par aferir e legalidade e exequibilidade da proposta. 

12.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

12.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custos readequadas com o valor final ofertado. 

12.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados, inclusive o BDI. 

12.6.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

12.6.5. Os originais ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados ao Departamento 

de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Cocos, situado no Prédio Sede 

da Prefeitura, Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000.  

12.6.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação no prazo 

indicado nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
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12.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto constantes do Termo de Referência. 

12.7.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do Município de Cocos ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

12.7.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

12.7.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

12.7.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro.  

12.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.8.1. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma dizima 

periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem em 

valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

12.8.1.1. O licitante, não poderá majorar o preço total final ofertado com 

vistas a arrendodamento de valor, caso o mesmo, não o ajuste ou negocie, o 

Pregoeiro irá considerar o número inferior seguinte que atenda a perfeita divisão 

pelos quantitativos licitados. 

12.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital, na forma determinada neste Edital.   

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. Situação ao SICAF, caso ainda não esteja incluso na documentação; 
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13.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no 

endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, ou diretamente nos sítios 

oficiais: 

13.1.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

13.1.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no 

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

13.1.2.3. Lista de Inidôneos  e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU contas.tcu.gov.br/ords/f?p=inabilitado:certidao. 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

13.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.5. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e 

da documentação complementar especificada e exigida neste edital, mediante a verificação 

referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a habilitação das licitantes 

será realizada mediante a apresentação da documentação complementar. 

13.6. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto n.º 10.024, de 2019. 
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13.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, ou não, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação, conforme art. 38, §2º do Decreto n.º 10.024, de 2019. 

13.8.1. O Acórdão n.º 1.211/2021 do TCU permite a inclusão de documento após a 

abertura, e corrobora com o Decreto n.º 10.024/2019, em seu art. 2º, §2º que 

leciona                   que as normas serão interpretadas na ampliação dos interessados, sendo 

respeitado  o princípio da isonomia, da finalidade e da segurança, combinado com 

o art. 8º, inciso XII, alínea H, e art. 17º, inciso VI, considerando que os 

tratamentos serão isonômicos, ao que permitirem à todos o envio de documentos 

de habilitação    mediante prazo peremptório. 

13.8.2. Os documentos solicitados apenas serão aceitos os que demonstrarem situação 

antes da abertura da sessão de licitação, ou seja, que atestem condição 

preexistente. 

 

13.9. Os licitantes classificados em primeiro lugar em cada grupo, mesmo que estejam 

cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3, de 2018, deverão encaminhar 

a documentação, no mesmo prazo e condições dispostas no edital, os documentos válidos que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, conforme Clausula 

seguinte. 

13.10. Os licitantes mesmo que estejam com o Cadastro no SICAF com todas as 

comprovações vigentes é imprescindível por necessidade do Município de Cocos para 

lançamentos dos dados das certidões e escaneamento de todos os demais documentos ao Sistema 

SIGA do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia - TCM/BA, faz-se necessário e obrigatório 

o envio dos documentos abaixo relacionados: 12.7.1 - Habilitação Jurídica, 12.7.2 - 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; 12.7.3 - Qualificação Economica Financeira; 12.7.4 - 

Qualificação Técnico Operacional; e 12.7.5 - Documentos Complementares da licitante 

vencedora, devendo a mesma encaminhar ao Pregoeiro, cópia dos seguintes documentos: 

13.10.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.10.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - 

CNPJ. 

13.10.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

13.10.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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13.10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

13.10.2.2. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

13.10.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores. 

13.10.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores. 

13.10.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.10.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva e acompanhado da documentação pessoal 

de seus sócios e/ou administradores. 

13.10.2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

13.10.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

13.10.3.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União e débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, 

expedida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

13.10.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, expedida 

pela Secretaria Estadual da Fazenda do domicílio tributário da licitante. 

13.10.3.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
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condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos 

tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante. 

13.10.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço por meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

13.10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

5.452, de 1º. de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão). 

13.10.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.10.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou 

liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 

dias contados da data da sua apresentação. 

13.10.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

13.10.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade. 

13.10.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

13.10.4.2.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser 

feita da seguinte forma: 

13.10.4.2.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia 

autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito 

Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa. 
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13.10.4.2.3.2. No caso de empresas de responsabilidade 

limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 

Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o 

respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de 

sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

13.10.4.2.3.3. A boa situação financeira do licitante será 

avaliada pelos Índices de Liquidez Geral - LG, Solvência 

Geral - SG e Liquidez Corrente - LC, maiores que 01 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial. 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

13.10.4.2.3.4. As empresas que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente; 

13.10.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.10.5.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa e do(s) seu(s) 

responsável(is) técnico(s) Administrador para com o Conselho 

Regional de Administração - CRA do  local da sua sede. 

 

13.10.5.1.1. A empresa vencedora do certame sendo sediada em 

outro Estado, o visto         do CRA/BA nos termos da legislação em vigor, 

será exigido para efeitos de assinatura do contrato ou durante a execução 

do mesmo; 

 

13.10.5.2. Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado acompanhado de 

Certificado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no CRA, 
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fornecido por pessoa jurídica                 de direito público ou privado, em nome 

dos responsáveis técnicos, comprovando ter executado serviço 

compatível que comprove experiência pertinente na execução mínima 

necessária com o objeto da presente licitação. 

 

13.10.5.2.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) especificar os profissionais 

e quantitativos, sendo que deverá ser comprovada nos atestados parcela 

relevante dos serviços. 

 

13.10.5.3. Comprovação de o licitante possuir em seu quadro 

permanente, na data da licitação, profissional de nível superior 

administrador, o qual figurará como responsável(is) técnico(s) do 

contrato, que comprove estar exercendo o seu ofício na Licitante, e 

que seja portador do competente registro junto ao respectivo órgão 

de classe (CRA), sendo esta comprovação feita através de cópia do 

contrato social, no caso de sócio, ou cópia autenticada da CTPS 

(Carteira de Trabalho e Previdência Social) do Empregado, 

devidamente assinada pela Licitante, ou por meio de idôneo contrato 

de prestação de serviços de consultoria e assessoria. 

 

13.10.5.4. Declaração individual com firma reconhecida do (s) 

profissional (is), referidos na alínea anterior, firmada com data 

posterior à publicação do Edital de que se obriga efetivamente a 

supervisionar e acompanhar a execução do contrato e assumir a 

responsabilidade pela coordenação da execução dos serviços para os 

quais foram indicados, assumindo, solidariamente, as 

responsabilidades da licitante, inclusive no que se refere às 

obrigações e sanções previstas neste edital e no contrato. 

 

13.10.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

13.10.6.1. Alvará de Funcionamento e Localização, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade. 

13.10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital, os originais ou cópias autenticadas, 

caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados fisicamente ao Departamento de 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Cocos, situado no Prédio Sede da 

Prefeitura, Rua Presidente juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000.  

13.10.8. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
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13.10.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.10.9.  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

13.10.10.  Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados 

em cartório de títulos e documentos. 

13.10.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

13.10.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.10.12. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.10.12.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 

13.10.12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

13.10.12.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

13.10.12.4. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

13.10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
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pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.11. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

Edital. 

13.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

13.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

13.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

14.1.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

14.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.º 8.666/1993). 

14.2.1.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total do item, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
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14.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

14.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso, sendo ser avaliada tão somente a presença dos 

pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação - 

TCU Acordão n.º 520/2014 - Plenário. 

15.2.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora. 

15.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

15.2.4. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

15.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n.º 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

17.3. O objeto deste Pregão será adjudicado PELO VALOR GLOBAL à licitante 

vencedora. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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19.4. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, contendo a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

19.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

19.4.1.1. A inserção à assinatura e cadastro na ata de registro de preços dos 

licitantes que cotarem preços iguais aos do licitante vencedor, dependerá da 

implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras Governamentais, apenas 

quanto estiver devidamente implantado.  

20. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a(s) licitante(s) vencedora(s) será 

convocada para assinatura do Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou emitido 

documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.1.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) poderão ao longo da validade da Ata de Registro de 

Preços, receber uma ou mais convocação para assinatura do Termo de Contrato, 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, considerando tratar-se de 

demandas futuras e parceladas. 

20.2. Previamente à cada contratação a Administração realizará consulta aos Cadastros 

dispostos no instrumento convocatório e a Regularidade Fiscal e Trabalhista para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas  indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002. 

20.2.1. Se o adjudicatário, em qualquer convocação para assinatura do Termo de Contrato, 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

sujeitará as sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

20.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de cada 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
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eletrônico e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

20.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.4. O Aceite da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

20.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n.º 8.666/1993; 

20.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

20.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.5. O prazo de vigência de cada contrato será de até 30 (trinta) dias, contatos a partir de 

sua assinatura, conforme previsão no instrumento convocatório, instrumento contratual ou no 

termo de referência. 

20.5.1. O prazo de execução do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, podendo 

ser prorrogado, caso as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 

até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU n.° 39, de 13/12/2011. 

20.5.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por parte ou igual 

período, por solicitação justificada do Contratado e aceita pela Administração. 

20.6. O prazo máximo para entrega será de acordo com o cronograma previsto em cada 

Ordem de Serviço, podendo ser realizado em prazo inferior ao máximo permitivo. 

20.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

21. DO REAJUSTAMENTO 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:44 horas do dia 10/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F834-8C80-6E2E-154C-C090 ou utilize o código QR.

33
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2969 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      29 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

24. DAS SANÇÕES 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

24.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

24.1.3. cometer fraude fiscal; 

24.1.4. apresentar documento falso; 

24.1.5. fizer declaração falsa; 

24.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.8. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

24.1.9. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

24.1.10. não mantiver a proposta; 

24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

24.3. Para os fins da Subcondição 24.1.7, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 

nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/1993. 

24.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

24.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
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24.4.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

24.4.3. multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

24.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

24.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cocos e 

descredenciamento no CMFC, pelo prazo de até cinco anos; 

24.4.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

24.4.7. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de Cocos 

com o consequente descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

24.4.7.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 24.1 deste instrumento convocatório. 

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.6. As sanções previstas nos subitens 24.4.1, 24.4.6 e 24.4.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

24.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

24.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

24.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

24.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784/1999. 

24.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

24.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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24.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

24.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

24.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

24.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

24.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.° 7.892/2013. 

25.4.1. A inserção à assinatura e cadastro na ata de registro de preços dos licitantes que 

cotarem preços iguais aos do licitante vencedor, dependerá da implementação dessa 

funcionalidade no Sistema Compras Governamentais, apenas quanto estiver devidamente 

implantado. 

26. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 

enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacaopmcocos@hotmail.com, até às 17 

horas, no horário oficial de Brasília - DF. 

26.1.1. No campo Assunto do e-mail, realizar referência ao Pregão Eletrônico nº 004-2023 

- Termos de Impugnação ao Edital, com vistas a identificação imediata. 

26.2. A petição poderá ser dirigida por e-mail ou protocolada no endereço: Município de 

Cocos, Pregão Eletrônico nº 004-2023 - Pregoeiro e Equipe de Apoio, Departamento de Licitações 

e Contratos, Rua Presidente Juscelino, nº 115 - Centro - Cocos - Bahia - CEP 47.680-000. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.  

26.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet – licitacaopmcocos@hotmail.com, 

26.5.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

26.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

26.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório, e serão disponibilizados no Sistema ComprasNet e 

estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

27.4. O Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.4.1. A anulação do Pregão induz a do contrato. 

27.4.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

27.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

27.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

27.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

27.9.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

27.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

27.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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27.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

27.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

27.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.cocos.ba.gov.br e 

https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, Departamento de Licitações e Contratos, Rua Presidente Juscelino, 

115- Centro - Cocos - Bahia - CEP 47.680-000, nos dias úteis, no horário das 07h00m às 13h00m, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

27.17. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência do Município de Cocos - Bahia, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei 

n.º 10.520/2002. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I  - Termo de Referência; 

Anexo II  - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

Anexo IV  - Minuta do Contrato. 
 

29. DO FORO 

29.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Cocos - Bahia, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

 

Cocos - Bahia, 09 de março de 2023. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços para futuras e 
eventuais contratações de empresa para a prestação de serviços em atividades simples, típicas, isoladas e 
imprevisíveis de manutenção preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: calceteiro, servente, auxiliar de 
serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia 
diurno, motorista de basculante, motorista de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto de obras,vidraceiro, 
marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às Secretarias Municipais de Cocos-Ba. 

 

1. OBJETO 

1.1. Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o 

registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para a prestação 

de serviços em atividades simples, típicas, isoladas e imprevisíveis de manutenção 

preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: calceteiro, servente, auxiliar de 

serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, 

serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia diurno, motorista de basculante, motorista 

de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto de obras,vidraceiro, 

marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às Secretarias Municipais de 

Cocos-Ba, conforme especificações, quantidades estimadas e valores máximos 

estabelecidos em anexo, de forma que o Município possa intervir com ações pontuais 

e diretas que demandem a utilização destes profissionais de forma imediata, 

conforme especificações, quantidades estimadas e valores máximos estabelecidos 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. 
V. UNIT. C/ 
BDI 25% 

V. TOTAL C/ 
BDI 25% 

1 

Serviços complementares de calceteiro na de serviços com 
materiais utilizados em obras de pavimentação de ruas (calçamento), 
calçadas e praças públicas, em obras novas, conservação, 
manutenção ou reformas das obras. (Código SINAPI: 88260). 

H        7.000  R$ 29,20 R$ 36,50 R$ 255.500,00 

2 
Serviços complementares de servente em praças, parques, jardins, 
ruas, avenidas, passeios, bueiros, realizando na sede e interior do 
Município. (Código SINAPI: 88316). 

H      28.000  R$ 21,17 R$ 26,46 R$ 740.880,00 

3 

Serviços complementares de auxiliar de serviços gerais em 
praças, parques, jardins, ruas, avenidas, prédios públicos ou locados 
pelo Município, realizando na sede e interior do Município. (Código 
SINAPI: 88252). 

H      14.000  R$ 21,04 R$ 26,30 R$ 368.200,00 

4 
Serviços complementares de eletricista na manutenção predial 
compreendendo a estrutura elétrica nos imóveis propriedade ou 
locados e logradouros do Município. (Código SINAPI: 88264). 

H      21.000  R$ 29,70 R$ 37,13 R$ 779.730,00 

5 

Serviços complementares de encanador ou bombeiro hidráulico 
com encargos complementares na manutenção predial 
compreendendo a estrutura hidráulica nos imóveis de propriedade ou 
locados e logradouros do Município. (Código SINAPI: 88267). 

H      21.000  R$ 28,61 R$ 35,76 R$ 750.960,00 

6 

Serviços complementares de pedreiro na execução de serviços de 
construção e reparos preventivos ou corretivos realizando 
substituição, reparando, reformando ou instalando peças, 
componentes ou equipamentos em imóveis de propriedade ou 
locados ao Município. (Código SINAPI: 88309) 

H      21.000  R$ 29,36 R$ 36,70 R$ 770.700,00 
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7 

Serviços complementares de carpinteiro de esquadrias na 
execução de serviços de construção e reparos preventivos ou 
corretivos realizando substituição, reparando, reformando ou 
instalando peças, componentes ou equipamentos em imóveis de 
propriedade, locados ou logradouros do Município. (Código SINAPI: 
88261). 

H        5.600  R$ 28,05 R$ 35,06 R$ 196.336,00 

8 

Serviços complementares de pintor na execução de serviços de 
construção e reparos preventivos ou corretivos realizando a 
reparação, reformando ou após a instalação de peças, componentes 
ou equipamentos em imóveis de propriedade ou locados ao 
Município. (Código SINAPI: 88310) 

H        7.000  R$ 30,57 R$ 38,21 R$ 267.470,00 

9 

Serviços complementares de serralheiro na execução de serviços 
de construção e reparos preventivos ou corretivos realizando 
substituição, reparando, reformando ou instalando peças de ferro, aço 
ou alumínio, componentes ou equipamentos em imóveis de 
propriedade, locados ou logradouros do Município. (Código SINAPI: 
88315) 

H        2.100  R$ 29,15 R$ 36,44 R$ 76.524,00 

10 

Serviços complementares de topógrafo na execução de serviços 
de levantamento ou cadastramento de dados para o desenvolvimento 
de cálculos topográficos e serviços correlatos em imóveis de 
propriedade ou locados ao Município. (Código SINAPI: 90781). 

H      10.000  R$ 36,15 R$ 45,19 R$ 451.900,00 

11 
Serviços complementares de vigia noturno na execução de 
serviços de vigilância desarmada em prédios e/ou logradouros 
públicos, em período noturno. (Código SINAPI: 88326) 

H        4.200  R$ 26,64 R$ 33,30 R$ 139.860,00 

12 
Serviços complementares de vigia diurno na execução de serviços 
de vigilância desarmada em prédios e/ou logradouros públicos, em 
período diurno. (Código SINAPI: 100289) 

H        3.200  R$ 20,95 R$ 26,19 R$ 83.808,00 

13 
Serviços complementares de motorista de basculante na 
execução de serviços de motorista no transporte de cargas (Código 
SINAPI: 88281). 

H        1.400  R$ 30,72 R$ 38,40 R$ 53.760,00 

14 
Serviços complementares de motorista de veículo leve na 
execução de serviços de motorista no transporte de pessoas e 
serviços afins. (Código SINAPI: 88284) 

H        4.200  R$ 32,08 R$ 40,10 R$ 168.420,00 

15 
Serviços complementares de operador de máquinas na realização 
de serviços com máquinas pesadas como retroescavadeira, tratores 
diversos, motoniveladoras. (Código SINAPI: 88297). 

H        5.600  R$ 35,23 R$ 44,04 R$ 246.624,00 

16 
Serviços complementares de arquiteto de obras pleno, sendo 
responsável por idealizar, projetar ou dirigir construções. (Código 
SINAPI: 90769). 

H        5.000  R$ 116,22 R$ 145,28 R$ 726.400,00 

17 
Serviços complementares de vidraceiro com encargos 
complementares, sendo responsável pela realização de serviços de 
colocação e substituição de vidros . (Código SINAPI: 88325). 

H          350  R$ 22,22 R$ 27,78 R$ 9.723,00 

18 
Serviços complementares de marmorista/graniteiro com encargos 
complementares. (Código SINAPI: 88274). 

H          200  R$ 29,22 R$ 36,53 R$ 7.306,00 

19 
Serviços complementares de soldador, com encargos 
complementares. (Código SINAPI: 88317). 

H          700  R$ 38,93 R$ 48,66 R$ 34.062,00 

TOTAL R$ 6.128.163,00 

Ref. /Sinapi/BA 01/2023 - Não Desonerado 
 

     1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
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específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência para prestação dos serviços em igualdade de condições. 
 
1.3. Os profissionais que irão realizar cada serviço demandado a cada nova 
contratação ou ordem de serviço deverão estar em plenas condições de atendimento, 
visando à segurança própria, dos demais servidores e da população de Cocos e de 
terceiros. 

1.4. Métodos e Formas de Prestação de Serviços 

1.4.1.  Considerando que todas as Secretarias Municipais e órgãos vinculados 
demandam por serviços pontuais e esporádicos de calceteiro, servente, auxiliar de 
serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, 
serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia diurno, motorista de basculante, 
motorista de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto de obras, vidraceiro, 
marmorista/graniteiro e soldador, sendo a principal justificativa e motivação na 
realização do processo licitatório com o objetivo de registro de preços de serviços 
complementares às atividades de manutenção preventiva ou corretiva. 

1.4.2. As contratações poderão advir para atendimento as demandas eventuais, as 
quais serão efetivadas por valores unitários por hora/homem sob serviços 
prestados, o que promove o natural contingenciamento de recursos e serviços há 
serem aplicados na medida efetiva e se somente surgir uma possível situação com 
finalidade objetiva o que elimina os gastos com a ociosidade. Uma grande parcela 
dos serviços eventuais são considerados pequenos e tidos como tarefa quando 
contrata-se para pequenos trabalhos sem fornecimento de materiais, em 
consonância com alínea D, inciso VIII do art. 6º da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

1.4.3. O Município de Cocos dispõe de uma quantidade limitada ou nenhuma de 
servidores públicos para os serviços em comento, mas considerando a crescente e 
natural demanda por determinados serviços sob a responsabilidade município, aos 
quais são motivados por demandas geradas por ações do homem, pelo desgaste 
natural, pelas correções preventivas ou corretivas ou pelas ações do clima. 

1.4.4.  A realização da licitação é imprescindível com vistas a evitarmos 
primeiramente qualquer fragmentação de despesas, pois invariavelmente são 
necessárias contratações de profissionais para diversos serviços, tais como: para 
recuperação de pontes de madeira; recuperação de encanações, recuperação de 
calçamentos, recuperação de estradas vicinais, reforma de paredes e/ou salas, 
pequenas reformas, pequenas construções, reparos na parte elétrica, projetos 
específicos, reforma de portões, etc., ou seja, trata-se de uma infinidade de 
possibilidades incertas e não sabidas, porque são eventuais. 

1.4.5.  A natureza jurídica do registro de preços promove uma economia ao erário 
público bastante expressiva considerando que não haverá pagamentos se não 
houver serviços efetivamente prestados nas horas determinadas. Além disto, os 
profissionais estando devidamente registrados seus valores por hora poderão ser 
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demandados em conjunto com aos materiais de construção, elétricos e hidráulicos 
já devidamente licitados, ou seja, o Município tende a ter uma economia de escala 
nestes serviços esporádicos. 

1.4.6.  A empresa a ser contratada deverá ter a plena condição de atender a cada 
Ordem de Serviço emitida pelo Município para empreitada e execução dos serviços 
determinados, ficando estabelecido que a empresa deverá dispor, caso seja 
necessário, do quantitativo máximo de profissionais dispostos em cada item 
licitado. A título de exemplo, pode-se pretender realizar uma intervenção em uma 
determinada ponte que precisa ser desobstruída, mas para a efetivação seria 
necessário uma equipe com 01 (um) carpinteiro e mais 03 (três) serventes com 
aproximadamente 05 (cinco) horas cada um para a sua conclusão, ou seja, há uma 
otimização dos serviços. 

1.4.7.  Os serviços somente ocorrerão quando, e se houver demanda a ser 
planejada, no sentido de propiciar a realização de um serviço dentro dos melhores 
padrões de qualidade, respeitando-se as prioridades dos serviços estabelecidos 
pela Prefeitura Municipal de Cocos. Os serviços serão realizados preferencialmente 
no período diurno, atendendo também ao período noturno sempre que houver 
necessidade, principalmente no caso de realização de eventos ou atendimento de 
urgência. 

1.4.8.  Caberá ao Município definir a melhor composição da guarnição de 
profissionais para execução de cada serviço ordenado, bem como o número de 
profissionais e a quantidade de horas estimadas as quais poderão ser suficientes 
para a plena satisfação do interesse público na execução de cada serviço 
demandado, ficando estabelecido que será disponibilizado à contratada um período 
para a organização e colocação dos profissionais a postos para a execução dos 
serviços. 

1.4.9.  Em toda e qualquer realização dos serviços a Contratada e seus 
colaboradores deverão prezar pela economia de materiais, evitando perdas e 
desperdícios, zelando pela conservação, limpeza e estado de operação dos 
instrumentos, equipamentos e locais de trabalho, observando a necessidade de 
utilização de dispositivos especiais e outros equipamentos relativos ao asseio e ao 
controle do processo para a execução dos serviços demandados. 

1.4.10.  A empresa contratada deverá orientar seus colaboradores a fazer uso de 
instrumentos, ferramentas e equipamentos adequados e específicos, visando 
manter os locais de serviços identificados, bem como os relacionados aos 
procedimentos de segurança e de isolamento caso seja necessário durante a 
execução dos serviços, para que seja executado o trabalho solicitado com 
segurança, higiene e saúde cumprindo as normas de Segurança e usando 
Equipamentos de Proteção - EPI's. 

1.4.11.  As horas serão contabilizadas quando da realização dos serviços que 
serão executados nas áreas públicas como praças, parques, logradouros, vias, 
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jardins, órgãos públicos próprios e alugados e nos imóveis na sede e no interior do 
município no período diurno e/ou noturno, de segunda-feira a sexta-feira. Caso seja 
realmente necessário poderão ocorrer demandas também aos finais de semana e 
feriados, sendo apenas necessária a comunicação prévia a empresa detentora da 
Ata de Registro de Preços. 

1.4.12.  Para todo e qualquer serviço a ser executado deverá ser preservada a 
vegetação de interesse ornamental ou paisagístico, existente nos locais a serem 
beneficiados, seja ela de qualquer natureza, a Contratada responsabilizar-se-á 
pelos danos causados a aquela vegetação por conta da ação ou omissão de seus 
funcionários; bem como os dados causados a qualquer equipamento ou 
instalações prediais do Município de Cocos ou locados pelo mesmo. 

1.4.13.  Quando os tipos de resíduos provenientes das atividades dificultarem, por 
suas características o seu acondicionamento, os resíduos deverão ser acumulados 
“in natura”, em locais e em condições tais que não prejudiquem o trânsito de 
veículos e pessoas, bem como tornem possível seu recolhimento pelos veículos 
coletores próprios para esse serviço. Nessas circunstâncias, todos os possíveis 
cuidados necessários e cabíveis deverão ser adotados, de modo a evitar o 
espalhamento dos resíduos acumulados, até o momento de seu recolhimento. 

1.5. Atribuições de cada função 

ITEM 01 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE CALCETEIRO de serviços com 
materiais utilizados em obras de pavimentação de ruas (calçamento), calçadas e 
praças públicas, em obras novas, conservação, manutenção ou reformas das obras 
na sede e interior do Município, compreendem: 

 
 Executar tarefas manuais simples na construção civil; 

 
 Escavar valas;  

 
 Proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e transportá-la, bem como outros 

materiais, até o local a ser usado;  
 

 Acatar sempre as ordens do pedreiro, mestre de obra ou engenheiro a que estiver 
subordinado;  

 
 Auxiliar na execução de serviços de reformas e acabamentos nos logradouros e nos prédios 

públicos;  
 

 Execução dos serviços de assentamento de pedras irregulares, paralelepípedo, lajotas, 
meios fios e outros; 

 
 Execução de serviços com materiais utilizados em obras de pavimentação de ruas 

(calçamento), calçadas e praças públicas, seja em obras novas, seja em conservação, 
manutenção e reformas das obras já existentes, sob orientação da chefia;  

 
 Responsável também pela limpeza do local de execução dos serviços que forem realizados 

e colocarem os resíduos em pontos de fácil acesso ao serviço de limpeza pública; 
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 Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério do seu superior imediato. 

 
ITEM 02 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SERVENTE na construção civil e 
em serviços correlatos na sede e interior do Município, compreendem: 

 Executar tarefas manuais simples na construção civil; 
 

 Escavar valas;  
 

 Proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e transportá-la, bem como outros 
materiais, até o local a ser usado;  

 
 Acatar sempre as ordens do pedreiro, carpinteiro, eletricista, bombeiro hidráulico e pintor a 

que estiver subordinado;  
 

 Auxiliar na execução de serviços de reformas e acabamentos nos logradouros e nos prédios 
públicos;  

 
 Auxiliar também durante a realização dos serviços de pedreiro, carpinteiro, eletricista, 

bombeiro hidráulico e pintor, realizando os serviços que lhe forem demandados; 
 

 Auxiliar no transporte de materiais ou equipamentos que lhe for solicitado;  
 

 Responsável também pela limpeza do local de execução dos serviços que forem realizados 
e colocarem os resíduos em pontos de fácil acesso ao serviço de limpeza pública; 

 
 Realizar serviços de roçagem e carpina das estradas vicinais; 

 
 Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério do seu superior imediato. 

 

ITEM 03 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS em serviços correlatos na sede e interior do Município, compreendem: 

 Executar tarefas manuais simples na construção civil; 
 

 Escavar valas; 
 

 Auxiliar na montagem e desmontagem de equipamentos;  
 

 Auxiliar na execução de serviços de reformas e acabamentos nos logradouros e nos prédios 
públicos;  

 
 Auxiliar no transporte de materiais ou equipamentos que lhe for solicitado; 

 
 Responsável também pela limpeza do local de execução dos serviços que forem realizados 

e colocarem os resíduos em pontos de fácil acesso ao serviço de limpeza pública; 
 

 Realizar serviços de roçagem e carpina das estradas vicinais; 
 

 Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério do seu superior imediato. 
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ITEM 04 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ELETRICISTA de manutenção 
predial compreendendo a estrutura elétrica nos imóveis de propriedade, locados ou 
logradouros do Município, compreendem: 

 Os serviços complementares de manutenção predial compreendem o auxílio as atividades 
do eletricista que deverão ser executados na sede da Prefeitura Municipal e nos órgãos 
públicos de propriedade do Município, bem como os locados que estão sob a 
responsabilidade e cuidado do Município; 
 

 Manutenção sob demanda do mobiliário público existente nas iluminações das praças, vias 
e logradouros públicos da sede e do interior do Município; 

 
 Realizar manutenções de ordem preventiva ou corretiva ao trocar/instalar lâmpadas 

incandescentes e fluorescentes, calhas, soquetes, reatores, tomadas, disjuntores, espelhos 
de tomadas, conduítes rígidos e flexíveis, globos lustres, fios e cabos, postes, etc.; 

 
 Observar lâmpadas com falhas na iluminação, verificando contatos internos, parafusos de 

fixação, contatos externos de soquetes e funcionamento de reatores, substituindo seus 
elementos, quando possível e/ou necessário por outros de maior eficiência energética; 

 
 Auxiliar quando da realização de novas instalações de iluminação pública ou a sua 

substituição, bem como a instalação de novos equipamentos, tais como: equipamentos 
hospitalares, equipamentos de ar condicionados, aumento ou diminuição das cargas de 
energia para determinados órgãos ou localidades do Município; 

 
 Auxiliar na manutenção dos parafusos das bases dos soquetes e de fixação das calhas; 

 
 Atender às chamadas para manutenção preventiva, a pedido da Administração; 

 
 Fazer extensão de energia ou correlatos quando for para suprir as demandas da 

Administração; 
 

 Atender todas às chamadas para manutenção corretiva ou preventiva, a pedido da 
Administração; 

 
 Vistoriar o sistema elétrico, verificando sobrecargas, curtos e ou defeitos em todos os 

equipamentos ou instalações do Município; 
 

 Auxiliar na verificação, e caso seja necessário realizar a manutenção preventiva ou corretiva 
no funcionamento da parte elétrica e estado geral das instalações; 

 
 Quando da realização de qualquer serviço demandado deverá comunicar à Administração 

quaisquer anormalidades observadas na rede elétrica destinada a qualquer órgão ou área 
do Município de Cocos; 

 
 Deverá executar outras tarefas afins que poderão ser demandados pelo Município. 

 
ITEM 05 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO de manutenção predial compreendendo a estrutura hidráulica nos 
imóveis de propriedade, locados ou logradouros do Município, compreendem: 

 Os serviços complementares de manutenção predial compreendem o auxilio as atividades 
do bombeiro hidráulico e o auxílio às atividades do bombeiro hidráulico que deverão ser 
executados na sede da Prefeitura Municipal e nos órgãos públicos de propriedade do 
Município, bem como os locados que estão sob a responsabilidade e cuidado do Município; 
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 Instalar, reparar e conservar instalações hidráulicas e sanitárias nos prédios públicos ou 

outros locais públicos que requeriam seus serviços, utilizando ferramentas manuais e 
especiais para possibilitar o funcionamento das mesmas; 

 
 Instalar e reparar redes de água e esgoto;  

 
 Interpretar plantas de instalação, examinando desenhos e outras especificações; Relaciona 

materiais e faz orçamentos;  
 

 Serrar, cortar, conectar e vedar tubos e canos (ferro, galvanizado, chumbo, cobre, etc.) por 
meio de roscas, soldas e chumbadores, para instalação de água, gás, vapor e esgoto;  

 
 Cortar, dobrar chapas galvanizadas e de cobre para calhas, condutores para água pluvial e 

outros fins;  
 

 Cortar, abrir frestas, furar em concreto, etc, para possibilitar passagens, fixações, coletores, 
etc. necessários às instalações;  

 
 Ligar componentes e acessórios das canalizações domiciliares de água, esgoto e gás; 

 
 Instalar e consertar peças sanitárias, de louças, ferro e ferragens (torneiras, chuveiros, etc.);  

 
 Montar, instalar, conservar e fazer reparos hidráulicos com ou sem instalações elétricas;  

 
 Auxiliar na trocar de torneiras, válvulas de descargas, rabichos, bóias, buchas de torneiras, 

tampas de vasos sanitários e vasos sanitários; 
 

 Fazer extensão hidráulica e desobstruir encanamento de água e esgoto; 
 

 Atender às chamadas para manutenção corretiva, a pedido da Administração; 
 

 Vistoriar o sistema hidráulico, verificando entupimentos, vazamentos e defeitos em todos os 
equipamentos hidráulicos, inclusive válvulas de descarga e torneiras, corrigindo-os, se 
necessário; 

 
 Auxiliar na verificação, e caso seja necessário realizar a manutenção preventiva ou corretiva 

no funcionamento das torneiras, estado das pias e vasos, condições dos ralos e drenos; 
 

 Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  
 Executar outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
ITEM 06 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE PEDREIRO na execução de 
serviços de construção e reparos preventivos ou corretivos realizando substituição, 
reparando, reformando ou instalando peças, componentes ou equipamentos em 
imóveis de propriedade ou locados ao Município, compreendem: 

 
 Os serviços complementares de pedreiro compreende o apoio as atividades do pedreiro, 

carpintaria, eletricista ou pintura na realização das atividades intrínsecas, e que deverão ser 
executados na sede da Prefeitura Municipal e nos órgãos públicos de propriedade do 
Município, bem como os locados que estão sob a responsabilidade e cuidado do Município; 
 

 Construir e/ou realizar reparos em serviços de alvenaria; 
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 Providenciar e acompanhar todos os serviços de construção e reparo nas dependências da 

instituição; 
 

 Recuperar acabamentos, mantendo o padrão original existente (substituição de pisos, 
cerâmicas, azulejos, forros) e outros; 

 
 Efetuar pequenos reparos e consertos emergenciais e/ou preventivos visando manter a 

estrutura da instituição sempre em perfeita condição de utilização; 
 

 Demolir paredes e pisos para troca de instalações, tubulações elétricas e hidrossanitárias 
embutidas, e recuperação em geral, mantendo o padrão original; 

 
 Executar serviços de assentamentos, recomposição e rejunte de louças, cerâmicas, azulejos 

e metais sanitários; 
 

 Executar outras tarefas da mesma natureza e complexidade; 
 

 Atender as normas legais de segurança, higiene e saúde para o devido cumprimento de 
suas atividades; 

 
 Reparar qualquer tipo de rachadura, fissura ou rompimento nas paredes das dependências 

da sede da Prefeitura Municipal, nas Secretarias Municipais e nos imóveis locados pelo 
Município; 

 
 Auxiliar no assentamento, aprumação, nivelação e alinhamento de alvenarias; 

 
 Efetuar pequenos reparos e retoques de pintura e aplicação de verniz, sempre protegendo 

logomarcas, adesivos, alisares, pisos, móveis, utensílios e outros, contra a pintura e a 
sujeira decorrente do serviço que estiver sendo feito; 

 Recuperar acabamentos, executar serviços de assentamento, substituição, recomposição e 
rejunte de louças, cerâmicas, azulejos, metais sanitários e outros, mantendo o padrão 
original existente; 
 

 Efetuar reparos, execuções, cortes de pisos, alvenarias, soleiras, rodapés, acabamentos, 
aplicações em pedras e similares; 

 
 Recuperar, reparar e repor telhas, rufos, calhas e outros; 

 
 Efetuar pequenos reparos e consertos emergenciais e/ou preventivos visando manter a 

estrutura da Administração Pública sempre em perfeita condição de utilização; 
 

 Efetuar instalações, remoções, substituições e remanejamentos placas de piso elevado; 
 

 Embutir tubulações em alvenarias; 
 

 Executar, recuperar e consertar revestimentos; 
 

 Executar outras tarefas da mesma natureza e complexidade; 
 

 Deverá executar outras tarefas afins que poderão ser demandados pelo Município. 
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ITEM 07 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE CARPINTEIRO na execução de 
serviços de construção e reparos preventivos ou corretivos realizando substituição, 
reparando, reformando ou instalando peças de madeiras, componentes ou 
equipamentos em imóveis de propriedade, locados ou logradouros do Município, 
compreendem: 

 
 Os serviços complementares de carpintaria compreende o apoio as atividades de carpintaria 

na realização das atividades intrínsecas, e que deverão ser executados na sede da 
Prefeitura Municipal e nos órgãos públicos de propriedade do Município, bem como os 
locados que estão sob a responsabilidade e cuidado do Município; 
 

 Auxiliar na construção e/ou realização de reparos em serviços que envolvam madeiras; 
 

 Providenciar e acompanhar todos os serviços de construção e reparo nas dependências da 
Prefeitura e seus órgãos vinculados; 

 
 Estudar as características do trabalho, interpretando esboço, modelo ou especificações para 

estabelecer a seqüência das operações a serem executadas;  
 

 Conferir medidas de trabalhos, utilizando instrumentos adequados, de acordo com os 
trabalhos a serem realizados;  

 Relacionar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens 
faltantes para providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços; Remover materiais e resíduos provenientes da execução dos serviços;  
 

 Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços;  

 
 Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de 

trabalho;  
 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho;  

 
 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.  

 

ITEM 08 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE PINTOR na execução de serviços 
de pinturas realizando reparos preventivos ou corretivos realizando substituição, 
reparando ou reformando, em todos os componentes, ou equipamentos e nos 
imóveis de propriedade ou locados ao Município, compreendem: 

 Os serviços complementares de pintor compreendem o apoio as atividades de pintura na 
realização das atividades intrínsecas, e que deverão ser executados na sede da Prefeitura 
Municipal e nos órgãos públicos de propriedade do Município, bem como os locados que 
estão sob a responsabilidade e cuidado do Município; 
 

 Auxiliar na construção e/ou realização de reparos em serviços que envolvam pinturas; 
 

 Providenciar e acompanhar todos os serviços de construção e reparo nas dependências da 
instituição; 
 

 Estudar as características do trabalho, interpretando esboço, modelo ou especificações para 
estabelecer a seqüência das operações a serem executadas;  
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 Conferir medidas de trabalhos, utilizando instrumentos adequados, de acordo com os 

trabalhos a serem realizados;  
 

 Verificar o trabalho a ser executado, observando o estado da superfície a ser pintada;  
 

 Executar, por instruções, desenhos ou croquis, qualquer trabalho de pinturas de superfície 
externas e internas de edifícios, aparelhos móveis, placas, painéis, emblemas, letreiros, 
faixas, meios-fios, quadras esportivas e/ou outros;  

 
 Limpar as superfícies a serem pintadas;  

 
 Preparar as superfícies, emassando-as, lixando-as e retocando falhas e emendas;  
 Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diferentes 

e secantes em proporções adequadas;  
 

 Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta ou produto 
similar;  

 
 Zelar pela limpeza e conservação das ferramentas de trabalho;  

 
 Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência. 

 
ITEM 09 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SERRALHEIRO na execução de 
serviços de construção e reparos preventivos ou corretivos realizando substituição, 
reparando, reformando ou instalando peças de ferrosos, aço ou alumínio, em 
componentes ou equipamentos em imóveis de propriedade, locados ou logradouros 
do Município, compreendem: 

 Os serviços complementares de serralheiro compreende o apoio as atividades de carpintaria 
na realização das atividades intrínsecas, e que deverão ser executados na sede da 
Prefeitura Municipal e nos órgãos públicos de propriedade do Município, bem como os 
locados que estão sob a responsabilidade e cuidado do Município; 
 

 Auxiliar na construção e/ou realização de reparos em serviços que envolvam aço, ferro ou 
alumínio; 

 
 Providenciar e acompanhar todos os serviços de construção e reparo nas dependências da 

instituição; 
 

 Estudar as características do trabalho, interpretando esboço, modelo ou especificações para 
estabelecer a seqüência das operações a serem executadas;  

 
 Conferir medidas de trabalhos, utilizando instrumentos adequados, de acordo com os 

trabalhos a serem realizados;  
 

 Relacionar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens 
faltantes para providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços;  

 
 Remover materiais e resíduos provenientes da execução dos serviços;  

 
 Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 

quando da execução dos serviços;  
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 Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de 

trabalho;  
 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 

materiais utilizados, bem como do local de trabalho;  
 

 Recortar, modelar ou trabalhar de outra forma, barras perfiladas de materiais ferrosos e não 
ferrosos, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, gabaritos, máquinas 
operatrizes, instrumentos de medição, de traçagem e de controle, para fabricar esquadrias, 
portas, grades, vitrais e peças similares; 

 
 Executar serviços de corte, solda, oxi-corte e montagem de peças de metal; 

 
 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.  

 
 

ITEM 10 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE TOPÓGRAFO na execução de 
serviços de levantamento ou cadastramento de dados para o desenvolvimento de 
cálculos topográficos, plantas, desenhos, esboços, relatórios técnicos, cartas 
topográficas, aerofotogrametria e georreferenciamento, indicando e anotando pontos 
e convenções para o desenvolvimento de plantas e projetos em imóveis de 
propriedade ou logradouros do Município, compreendem: 

 
 Os serviços complementares de topógrafo compreendem o apoio às atividades de 

engenheira na realização das atividades intrínsecas, e que deverão ser executados na sede 
da Prefeitura Municipal, nos órgãos públicos de propriedade do Município, bem como os 
locados que estão sob a responsabilidade e cuidado do Município; 
 

 Estudar as características do trabalho, interpretando esboço, modelo ou especificações para 
estabelecer a seqüência das operações a serem executadas; 
 

 Conferir medidas de trabalhos, utilizando instrumentos adequados, de acordo com os 
trabalhos a serem realizados; 
 

 Relacionar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens 
faltantes para providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços;  
 

 Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços;  
 

 Realizar levantamentos topográficos com estação total e apoio de GPS ou marcos pré-
fixados por meio de levantamentos altímetros e planimétricos; 
 

  Fazer a implantação no campo de pontos de projeto, locação de obras civis, industriais, 
rurais e delimitação de glebas; 
 

 Fazer a elaboração das plantas com lista de pontos contendo cotas e coordenadas; 
 

 Gerenciar e coordenar os projetos e equipes, manipular os equipamentos topográficos e 
geodésicos; 
 

 Realizar o levantamento cadastral e o nivelamento geométrico; 
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 Fazer avaliações topográficas da área ou terreno, efetuar o levantamento planialtimétrico 

cadastral em obras de urbanização; 
 

 Realizar a implantação de marcos geodésico; 
 

 Fazer a locação de sistemas viários e redes de utilidades; 
 

 Fazer a conferência para a liberação de fundações e estaqueamento; 
 

 Prestar acompanhamento de execução de serviços, com levantamentos parciais para efeito 
de medições; 
 

 Realizar também atividades de campo como levantamentos planialtimétricos, através de 
estação total, locação de obras de terraplenagem, drenagem, água, esgoto, pavimentação, 
demarcação de lotes e glebas, realizando a implantação de poligonais (abertas e fechadas); 
 

 Divulgar informações, orientar e acompanhar as equipes envolvidas na atividade, sob sua 
responsabilidade, controlar o material necessário para o desenvolvimento da atividade de 
sua responsabilidade; 
 

 Gerar informações elaborando relatório diário de obras; 
 

 Garantir que os produtos e serviços, sob sua responsabilidade estejam em conformidade 
com os demais processos; 
 

 Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades de comunicação 
inerentes ao processo para o desenvolvimento dos trabalhos; 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho;  
 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 

 
ITENS 11 e 12 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE VIGIA nos imóveis de propriedade, 
locados ou logradouros do Município, compreendendo: 
 

 Realizar atividades de fiscalização dos locais.  
 

 Zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; 
 

 Realizar rondas internas e inspecionando o prédio/logradouro sob sua responsabilidade, 
para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas ou outras anormalidades; 

 
 Executar o controle do acesso físico, controlando o fluxo de pessoas, identificando, 

orientando e encaminhando-as para os lugares desejados e autorizados. 
 

ITEM 13 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MOTORISTA DE BASCULANTE, 
na execução dos serviços afins, compreendendo: 

 Dirigir veículos de grande porte (caminhões basculantes), transportar materiais 

diversos, destinados a reparos de vias do município.   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:44 horas do dia 10/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F834-8C80-6E2E-154C-C090 ou utilize o código QR.

52
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2969 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      48 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 Efetuar transporte de materiais (pedra, areia, terra, cascalho) para reparos em 

estradas vicinais, bem como colaboração em obras.  

 Efetuar o controle da carga transportada, equilibrando o peso na caçamba, 

visando a segurança e cumprimento às leis de trânsito.  

 Inspecionar as condições de uso do veículo, verificando nível de óleo, água, 

pneus e etc., zelando pela manutenção do veículo, comunicando ao superior 

imediato os problemas detectados, para solicitação de reparos necessários.  

 Recolher o veiculo após o serviço deixando-o em ordem, estacionado e fechado 

corretamente.  

 Executar outras tarefas específicas, determinadas pelo Superior imediato. 

 

ITEM 14 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE, 
na execução dos serviços afins, compreendendo:  

 Dirigir veículos automotores da frota do órgão ou locados, como automóveis, 

utilitários e picapes, em trajetos determinados, obedecendo às normas de trânsito 

e instruções internas recebidas, no transporte de servidores, autoridades, 

documentos e materiais referentes ao Serviço.  

 Inspecionar as condições de uso do veículo sob sua responsabilidade, 

diariamente, antes de utilizar o mesmo, verificando o nível de óleo, água, pneus, 

abastecimento gasolina/álcool etc.  

 Zelar pela higiene e manutenção do veículo, comunicando ao superior imediato os 

problemas detectados, para solicitação de reparos necessários.  

 Efetuar anotações de viagens realizadas, quilometragem rodada, itinerário e 

outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas.  

 Recolher o veículo após o serviço deixando-o em ordem, estacionado e fechado 

corretamente.  

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Superior Imediato, desde 

que, específicas do cargo. 

 

ITEM 15 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE OPERADOR DE MÁQUINAS, na 
execução dos serviços afins, compreendendo: 

 Operar máquinas de construção civil, através de comandos específicos, para escavar, 

nivelar, aplainar e compactar terra, limpar o solo; 

 

 Executar operações de desmatamento e corte de barrancos, para construção, 

conservação e abertura de estradas, ruas e sarjetas; 

 
 Efetuar limpeza de estradas, vicinais e vias, retirando entulhos e espalhando cascalho;  
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 Drenagem superficial e profunda em áreas úmidas e alagadas, desobstrução e limpeza 

de bueiros, galerias com água poluída com esgoto doméstico, remoção de materiais 

inaproveitáveis ou excedentes; 

 
 Construir estradas vicinais municipais ou trechos limitados de ampliação e melhoria 

destas; 

 
 Escavação, transporte, esparrama e compactação de materiais, nos serviços de 

construção e reconstrução de plataformas de obras públicas; 

 
 Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua 

responsabilidade; 

 
 Efetuar reparos de emergência no veículo, utilizando ferramentas próprias, quando 

necessário; 

 
 Executar outras tarefas específicas do cargo, determinadas pelo Superior imediato. 

 

ITEM 16 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ARQUITETO DE OBRAS PLENO, 
na execução dos serviços afins, compreendendo: 

 Supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica;  

 Coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação;  

 Estudo de viabilidade técnica e ambiental;  

 Assistência técnica, assessoria e consultoria; 

 Direção de obras e de serviço técnico;  

 Vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e 

arbitragem;  

 Desempenho de cargo e função técnica;  

 Desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, padronização, mensuração e 

controle de qualidade;  

 Elaboração de orçamento;  

 Execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico.  

 
ITEM 17 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE VIDRACEIRO, na execução dos 
serviços afins, compreendendo: 

 

 Cortar, montar e instalar vidros e espelhos em portas, janelas, divisórias, 

prateleiras e móveis;  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:44 horas do dia 10/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F834-8C80-6E2E-154C-C090 ou utilize o código QR.

54
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2969 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      50 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 Selecionar o vidro, baseando-se nas dimensões e tipos requeridos, para ajustá-

los ao local de colocação; 

 Efetuar a traçagem e o corte de peças de vidros; 

 Efetuar a limpeza dos encaixes e os procedimentos necessários para a fixação de 

peças de vidro; 

 Montar peças de vidro em encaixes e dar o acabamento necessário ao trabalho; 

 Fixar vidros em quadros de madeira, pregando molduras em seu contorno; 

 Polir as bordas das chapas de vidro; 

 Aplicar massa de vidro para fixação das chapas; 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

aos serviços a serem executados. 

 
ITEM 18 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MARMORISTA/GRANITEIRO, na 
execução dos serviços afins, compreendendo: 

 

 Interpretar o projeto e fazer o levantamento quantitativo dos materiais necessário 

para execução;  

 Indicar o material ideal a ser usado; 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

aos serviços a serem executados. 

 
ITEM 19 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SOLDADOR, na execução dos 
serviços afins, compreendendo: 

 

 Informar falhas em máquinas e equipamentos;  

 Empregar os equipamentos de proteção coletiva;  

 Respeitar o fator de trabalho do equipamento (potência, tempo de uso, etc);  

 Zelar pela limpeza no local de trabalho; 

 Obedecer a instruções, execuções de inspeção de soldagem (IEIS); 

 Consultar desenhos e especificações; identificar material (consumível) a 

ser usado na obra; 

 Verificar visualmente condições da peça; 

 Chanfrar peças;  
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 Identificar posição de soldagem; 

 Aplicar removedores para retirada de óleos e gravar;  

 Aquecer previamente a peça com maçarico; 

 Escovar peças e goivar peças; 

 Identificar a fonte (máquina de solda);  

 Regular parâmetros de soldagem e corte de acordo com IEIS; 

 Posicionar a bobina no alimentador;  

 Regular maçarico;  

 Identificar o gás de acordo com o processo de soldagem;  

 Substituir acessórios de soldagem e corte; 

 Controlar a velocidade de soldagem; 

 Soldar em uma ou mais posições (vertical, horizontal, etc.); 

 Soldar um ou mais materiais;  

 Controlar temperatura de interpasse;  

 Eliminar o sopro magnético;  

 Limpar ferramentas;  

 Reparar a solda (esmerilhando, goivando etc);  

 Identificar soldas através do sinete;  

 Definir o bico (pena) do maçarico;  

 Regular manômetros;  

 Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   

complexidade associadas aos serviços a serem executados. 
 

1.6. Deverão ser realizadas manutenções nas estruturas pertencentes ou locadas do 
Município de Cocos localizadas na sede e no interior deste Município, sob a 
supervisão e aferição da Secretaria Municipal de Administração, considerando que 
serão utilizadas horas conforme a necessidade e conveniência da Administração 
Pública Municipal e conforme reclamar o interesse público. 

1.7. O prestador dos serviços deverá executar os serviços de horas/homem 
solicitadas e demandadas pelo Município, através das Secretarias Municipais 
participantes desta licitação, e atendendo ao que dispõe cada Contrato ou Ordem de 
Serviço emitida. 

1.8. Os serviços serão executados de forma parcelada conforme as necessidades do 
Município, em local e data indeterminado, tendo a Contratada o prazo máximo de 03 
(três) dias a partir do recebimento da Ordem de Serviço - OS para o efetivo início da 
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execução dos serviços demandados. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa para execução de serviços técnicos 
auxiliares aos serviços de manutenção predial e estradas vicinais, com o atendimento 
com calceteiro, servente, auxiliar de serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, 
pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia diurno, 
motorista de basculante, motorista de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto 
de obras, vidraceiro, marmorista/graniteiro e soldador, tendo em vista que não existe 
no quadro de cargos do Município, o quantitativo suficiente para realizar estes 
serviços esporádicos e incertos, o que torna-se salutar e econômico para o erário 
realizar o Registro dos Preços para contratações futuras visando manter a 
continuidade das atividades administrativas e estruturais essenciais ao desempenho 
eficiente e eficaz das competências institucionais do Município. 

2.2. Prover as Secretarias Municipais e seus órgãos vinculados no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, as quais são responsáveis e possuem a necessidade constante 
de disporem destes serviços para a resolução e execução de pequenos reparos, 
reformas, consertos ou pequenas obras que se não realizadas estas passam a 
impactar negativamente os serviços públicos postos a disposição da população de 
Cocos. 

2.3. A realização de licitação com vistas a apenas o Registro dos Preços visa 
proporcionar agilidade, objetividade e economia ao Município, pois para cada 
demanda pode ser realizado uma Ordem de Serviço, não correndo nenhum risco de 
fragmentação de despesas, pois assim estaremos atuando na mais completa 
legalidade. 

2.4. O ganho de economia com a redução de contratos e os processos de dispensa 
de licitação e as licitações propriamente ditas para execução de serviços que possam 
ser realizados sob a égide de tarefa por pequeno valor, as quais serão provavelmente 
a maior parcela de serviços que utilizaram dos quantitativos que forem registrados. 

2.5. Todas as Secretarias Municipais irão demandar estes serviços, pois praticamente 
toda a administração municipal está instalada em edifícios antigos e que 
constantemente necessitam de algum tipo de conserto ou reforma para evitar 
acidentes aos servidores e bem como a população de Cocos, e por outro lado 
também poderá contribui para realização de melhorias nos ambientes de trabalho, o 
que sempre corroborará com melhores prestações de serviços aos usuários. 

2.6. As contratações tornam-se necessárias devido a deficiência no Plano de Cargos 
destas categorias de profissionais para o desempenho das atividades administrativas 
acessórias, complementares e auxiliares, resultando na insuficiência de recursos 
humanos no quadro efetivo de pessoal, e que apesar de haver funções que coincidam 
com as atribuições solicitadas nesse Termo de Referência, tem-se como justificativa 
que os serviços propostos são esporádicos e para atendimento de necessidades 
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pontuais de cada Secretaria Municipal. Trata-se apenas do registro dos preços e não 
a contratação em si, que somente advirão com as necessidades que surgidas ao 
longo do tempo, não se trata de serviços contínuos. 

2.7. Não cabe a Administração Municipal de Cocos, realizar Concurso Público para 
contratação de profissionais com fins de obter auxiliares para executarem os serviços 
objeto deste processo, tanto em respeito prioritariamente a Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF que impõe limites ao comprometimento da receita com o pagamento de 
pessoal, e também por tratarem-se apenas de serviços eventuais, esporádicos, 
pontuais, incertos, etc., e que quando executados serão necessários não haverá 
continuidade, e caso não fossem idealizados desta forma indubitavelmente teríamos 
problemas futuros no equilíbrio econômico financeiro do Município. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

4.1. Os serviços serão efetuados de acordo com a necessidade do órgão, com prazo 
de início para a execução dos serviços em até 03 (três) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Serviço - OS ou da assinatura do 
instrumento de contrato, se for o caso. 

4.2. A cada período de contratação o Município irá realizar um Contrato ou a Ordem 
de Serviço, a ser firmado terá o prazo mínimo de contratação das horas será de no 
mínimo 08 (oito) horas distribuídas entre 01 (um) ou mais profissionais de cada item 
licitado, contados a partir do início previsto da execução dos serviços dispostos na 
Nota de Empenho, Contrato ou na Ordem de Serviço, e poderá ser prorrogado com 
observância ao art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações. 

4.3. Os serviços somente serão realizados e prestados conforme a necessidade e 
solicitação do Município de Cocos, considerando que o local de execução dos 
serviços poderá ser em qualquer localidade dentro da extensão territorial deste 
Município. Por tratar-se de registro de preços poderá ser demanda por qualquer 
Secretaria Municipal ou seus órgãos vinculados, e poderão ser determinados em 
equipamentos ou imóveis próprios ou locados, praça, jardim, rua, viela, beco, avenida, 
estrada vicinal na sede ou no interior do Município, tendo vista a natureza dos 
serviços. 

4.4. O quantitativo de profissionais bem como as horas para cada serviço a ser 
executado estará disposto no Contrato ou na Ordem de Serviço, cabendo informar 
que os quantitativos simultâneos ou disponibilidade mínima informada nos itens deste 
Termo de Referência, tratam-se da quantidade máxima de horas, não sendo a 
mínima, que o Município exigirá do contratado a cada solicitação para de execução de 
determinados serviços. 
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4.5. As profissionais poderão ser substituídas respeitando o mínimo exigido neste 
Termo de Referência, e neste caso podem ser apresentados outros profissionais, e na 
ocorrência da substituição em hipótese nenhuma irá afetar os valores. 

4.6. As horas serão computadas e os serviços serão apontados em formulário próprio 
para cada serviço contratado, deverão ser informados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura ou Secretaria Municipal demandante. 

4.7. As quantidades estimadas a serem contratadas serão provenientes da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Administração, Fundo Municipal 
de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer e Fundo Municipal de Saúde ou por algum órgão solicitante. 

4.8. A prestação dos serviços, cujos preços serão registrados através da Ata de 
Registro de Preços, deverá ser solicitada mediante a apresentação da Nota de 
Empenho, Contrato ou Ordem de Serviço - OS correspondente. 

4.8.1. Cada Ordem de Serviço - OS conterá, sucintamente: 

a) Ordem de Serviço n.º XXX/2023; 
b) Ata de Registro de Preços n.º XXX-2023 - Pregão Eletrônico nº XXX-2023; 
c) Razão Social do Fornecedor, n.º do CNPJ, Endereço; Telefone e e-mail; 
d) Número do Item; 
e) Local e descrição dos serviços a serem executados; 
f) Quantidade solicitada; e 
g) Valor registrado e valor total. 

 
4.9. A nota de empenho e a Ordem de Serviço - OS poderão ser transmitidas à 
fornecedora por meio de fax ou meio eletrônico, poderá ser emitida mais de uma 
Ordem de Serviço - OS por mês. 

 
4.10. A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todas as Ordens de Serviço - 
OS emitidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a execução 
delas decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento. 

 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O custo estimado do Município foi elaborado em conformidade com o SINAPI - 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil gerenciado 
pela Caixa Econômica, com todos os encargos trabalhistas somados aos valores 
estimados e também através cotações realizadas junto a possíveis fornecedores. 

5.2. O Município realiza o valor estimado consubstanciado, além de outras premissas, 
no fato de tratar-se serviços eventuais e com apenas a garantia mínima ao fornecedor 
de execução de 08 (oito horas) para cada serviço. Não havendo nenhuma garantia 
pertinente a quantitativos mínimos mensais, e em qualquer destes casos é 
responsabilidade da empresa em disponibilizar os profissionais para executar os 
serviços, portanto, visando a economicidade é salutar o pagamento por hora ao invés 
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de diária, pois existe serviços que serão realizados por um grupo de profissionais em 
apenas algumas horas. 

5.3. Para o cálculo do custo da hora de cada profissional foi utilizada a tabela de 
preço do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção 
Civil. 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará 
até 02 (dois) dias do recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a prestação de cada serviço demandado em perfeitas condições, no 
prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as os serviços prestados, conforme o caso; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos 
serviços, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do 
Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990; 

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, os serviços contidos no 
serviço executado com avarias ou defeitos; 

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Municipal, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
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7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas após a 
comunicação para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, combustíveis, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

7.1.9. Quando em serviço nas instalações do Município, manter o pessoal da 
empresa devidamente uniformizado e devidamente identificado, e em completas 
condições de postura e com proteção de segurança individual e coletiva; 

7.1.10. Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.11. Os profissionais deverão ser apresentados no local e horário pré-
estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a 
autorização do encarregado da Prefeitura, na planilha de medição dos serviços 
solicitados; 

7.1.12. O Contratado, somente poderá dar início aos serviços decorrentes de cada 
solicitação de serviços, somente após o recebimento da Ordem de Serviços; 

7.1.13. Caso seja necessário, proceder à substituição de mão-de-obra, de forma 
imediata e sem prejuízo ao andamento dos serviços; 

7.1.14. Arcar às suas expensas, por avarias, quebras e inutilizações que forem 
motivadas por mau uso e emprego por parte de quem opera, manipula e/ou utiliza 
o utensílio, ou aparelhamento; 
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7.1.15. Arcar por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação, necessária à execução do objeto a ser contratada, com integral 
atendimento de toda a legislação que rege os negócios jurídicos, e que atribua 
responsabilidade, com ênfase na tributária, civil, previdenciária, trabalhista, 
acidente do trabalho e/ou outros semelhantes, cedendo cópia de comprovação de 
quitação ao Município, sempre que necessário; 

7.1.16. Fornecer a seus empregados, uniformes completos e adequados ao tipo de 
serviço executado, de modo que os mesmos se apresentem, a cada contratação, 
no melhor aspecto de higiene e limpeza possível. Estes uniformes deverão ter 
identificação da contratada; 

7.1.17. Executar o serviços de segunda-feira a sexta-feira, no período diurno, ou de 
comum acordo, caso haja necessidade em finais de semana ou em dias não úteis; 

7.1.18. Pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente 
por eles causados ao pessoal ou ao patrimônio institucional ou material do 
Município ou a terceiros, em face da execução dos serviços, objeto deste Edital; 

7.1.19. Manter supervisão durante a execução de cada serviços demandado; 

7.1.20.  Restituir o Município, todas as despesas que esta tiver que efetuar para 
suprir as falhas ocorridas na prestação dos serviços, objeto deste contrato, em 
conseqüência da ação ou omissão da CONTRATADA ou de seus empregados; 

7.1.21. Solicitar a presença imediata do(a) servidor(a) designado(a) pela área, em 
caso de acidentes durante a execução dos serviços, que ocasionem ou não danos 
pessoais e/ou materiais em bens do Município ou de terceiros; 

7.1.22. Apresentar ao gestor do contrato, sempre que solicitado, ficha de registro e, 
se houver, termo de rescisão do contrato de trabalho dos empregados envolvidos 
na prestação dos serviços, objeto deste contrato, bem como cópia, autenticada, 
dos respectivos “holerites”;  

7.1.23. Adequar qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou 
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo 
de 03 (três) dias corridos, por determinação do(a) servidor(a) designado(a) pela 
unidade recebedora do serviço; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber provisoriamente os serviços, indicando local, data e horário; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:44 horas do dia 10/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F834-8C80-6E2E-154C-C090 ou utilize o código QR.

62
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2969 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      58 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n.º 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520 de 2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, Decreto Federal nº 10.024/2019 
a Contratada que, no decorrer da contratação: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
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11.1.2. Apresentar documentação falsa; 

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.4. Cometer fraude fiscal; 

11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro 
de Preços ou no Contrato. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco 
anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 
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11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

11.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

11.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços para futuras e 
eventuais contratações de empresa para a prestação de serviços em atividades simples, típicas, isoladas e 
imprevisíveis de manutenção preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: calceteiro, servente, auxiliar de 
serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia 
diurno, motorista de basculante, motorista de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto de obras, vidraceiro, 
marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às Secretarias Municipais de Cocos-Ba. 

 

Ao 

Município de Cocos 

 

Ref.: Pregão Eletrônico n.º XXX-2023 

 
Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 

objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações 
exigidas no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 
 
1. Identificação do Licitante: 

 
a. Razão Social: 
b. CNPJ n.º: 
c. Inscrição Estadual: 
d. Endereço completo: 
e. Telefone, fax, e-mail: 
f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 
 
2. Condições Gerais da Proposta: 

 
a. A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua 

apresentação; 
b. O valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, 

nos quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua 
remuneração, inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, 
mão de obra, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, 
transportes, seguros, peças de reposição, materiais/serviços utilizados na 
manutenção e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes 
do contrato. 
 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 
 
a. Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições 

nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar 
discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. Cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 
contida na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 
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c. Em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do 
objeto licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 

 
4. Condições de Pagamento: 

 
a. O prazo para pagamento será efetuado em 10 (dez) dias úteis contados a partir do 

primeiro dia útil após a execução dos serviços, ou com a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência 
e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 
 

5. Proposta de Preços 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. 
V. UNIT. 
C/ BDI 
XX% 

V. TOTAL 
C/ BDI 
XX% 

1 

Serviços complementares de calceteiro na de serviços com materiais 
utilizados em obras de pavimentação de ruas (calçamento), calçadas e praças 
públicas, em obras novas, conservação, manutenção ou reformas das obras. 
(Código SINAPI: 88260). 

     

2 ... .. ... .. ... ... 

3       

 

O valor global proposto é de R$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX);  

   XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

 

 
 

(Obs. O licitante deverá apresentar proposta para todos os itens constantes no termo de referência, sob pena de 

desclassificação) 
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ANEXO III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços para futuras e 
eventuais contratações de empresa para a prestação de serviços em atividades simples, típicas, isoladas e 
imprevisíveis de manutenção preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: calceteiro, servente, auxiliar de 
serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia 
diurno, motorista de basculante, motorista de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto de obras, vidraceiro, 
marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às Secretarias Municipais de Cocos-Ba. 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX-2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX-2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080-2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, por 
intermédio da Prefeitura Municipal de Cocos, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-
75, neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, solteiro, portador 
do RG n.º XXXXXXXX SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na 
XXXXXXXX XXXXXXX, XX, XXXXX, XXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, legalmente investido 
e no exercício pleno do mandato de Prefeito, doravante denominado CONTRATANTE. 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n.º XXX-2023, homologado pelo Prefeito Municipal em 
____/___/_____; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens 
a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, 
inscrita no CNPJ sob o n.º XXXX, com sede na XXXX, CEP XX.XXX-XXX, no Município 
de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º XXXX e CPF n.º XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no 
certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futuras e eventuais contratações 
de empresa para a prestação de serviços em atividades simples, típicas, isoladas e 
imprevisíveis de manutenção preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: 
calceteiro, servente, auxiliar de serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, 
pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia diurno, 
motorista de basculante, motorista de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto 
de obras, vidraceiro, marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às 
Secretarias Municipais de Cocos-Ba, visando atender às necessidades do Município 
de Cocos, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
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ITEM OBJETO UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO

R$ 
(C/ BDI) 

TOTAL 
(R$) 

(C/ BDI) 

01 ... Hora    

02 .. Hora    

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.3. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.8. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
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Municipal n.º 045/2018, Decreto Federal n° 7.893/2012, Decreto Federal nº 
9.488/2018 e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes; 

2.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

2.6. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura. 

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata de acordo com o 
Decreto Municipal nº 045/2018, desde que o prazo total de vigência, computada a 
prorrogação, não ultrapasse 12 (doze) meses.  

5. CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata. 
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

5.5.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

5.5.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

5.6.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

6. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

7. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

7.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao 
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

7.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação 
conforme determina o Decreto Municipal n.º 045/2018. 

7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
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7.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta ao Sicaf, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 
resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

7.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

7.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

7.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

7.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 
acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 
39, de 13/12/2011. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, 
salvo informações dispostas na Cláusula Quarta. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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10.1. A Contratada obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital 
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
os serviços prestados; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, 
de 1990); 

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os produtos 
fornecidos com avarias ou defeitos; 

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a 
comunicação para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato. 

10.2. A Contratante obriga-se a: 

10.2.1. Receber provisoriamente os serviços, indicando local, data e horário; 
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10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

11.1. Os serviços serão recebidos: 

c. Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

d. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

12.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços prestados no período.  

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993. 

12.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

12.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 
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12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta ao SICAF e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 
ao processo de pagamento. 

12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  

12.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 
Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas 
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o 
artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

12.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

13.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, do 
Decreto Municipal n.º 045/2018 e do Decreto Federal nº 10.024/2019, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços; 

14.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

14.1.3. Apresentar documentação falsa; 

14.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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14.1.5. Não mantiver a sua proposta; 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.7. Cometer fraude fiscal; 

14.1.8. Fizer declaração falsa; 

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 
anos; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 
n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.3.2. Apresentar documentação falsa; 

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.3.4. Cometer fraude fiscal; 

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro 
de Preços ou no instrumento de contrato. 

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 
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b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 
pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no 
subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 
desta licitação: 

14.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

14.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
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14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

14.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

15.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 004-2023 e a proposta da empresa.  

15.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, 
Decreto Federal nº 9.488/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e 
Lei Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

15.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 
de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXX 
CNPJ: 

CONTRATADA 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:44 horas do dia 10/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F834-8C80-6E2E-154C-C090 ou utilize o código QR.

80
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2969 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      76 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços para futuras e 
eventuais contratações de empresa para a prestação de serviços em atividades simples, típicas, isoladas e 
imprevisíveis de manutenção preventiva e corretiva dos seguintes profissionais: calceteiro, servente, auxiliar de 
serviços gerais, eletricista, bombeiro hidráulico, pedreiro, carpinteiro, pintor, serralheiro, topógrafo, vigia noturno, vigia 
diurno, motorista de basculante, motorista de veículo leve, operador de máquinas, arquiteto de obras, vidraceiro, 
marmorista/graniteiro e soldador, para atendimento às Secretarias Municipais de Cocos-Ba. 

 

MINUTA CONTRATO N.º XXX-2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA E A 

PESSOA JURÍDICA 

XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos-Ba, CEP: 47.680-000, registrado no 

CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de 

Souza Emerenciano, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do RG n.º 

XXX.XXX.XXX SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado neste 

Município, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.690-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço situado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXX, 

XXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXXXXXX - XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato 

representado pelo senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade 

sob o n.º XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XXX, residente e 

domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX - XXX, 

CEP XXXXXXXX, tendo em vista o que consta a necessidade pontual e em observância 

às disposições da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações, Lei n.º 10.520/2002, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

01.01 - Contratação de empresa para prestação de serviços de hora homem para 

manutenção preventiva e corretiva de xxxxxxxxxxxxxx para execução dos serviços de 

xxxxxxxxxxxxxxxxx para atender a Secretaria Municipal xxxxxxxxxxxx do Município de 

Cocos - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

 

02.01 - O Regime de Execução do presente Contrato é execução imediata, sendo que o 

objeto é tido como serviço sem o fornecimento de materiais. 
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§ 1º - A execução deste Contrato deverá ser fiscalizada pela Prefeitura Municipal 

de Cocos, Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração, que designará um 

servidor para anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao Contrato 

e determinar, quando necessário, a regularização das falhas observadas. 

 

§ 2º - O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do serviço 

em desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

03.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

XX.XXX.XXX.X.XXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XX.XXX.XXX.X.XXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

X.X.X.X.XX.XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

 

04.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$ XXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXX), conforme serviços previstos na Planilha da Autorização de 

Fornecimento. 

 

§ 1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação, exceto combustível, peças e serviços destinados à manutenção. 

 

§ 2º - Os valores acima são certos e ajustados, de forma que os pagamentos 

devidos ao Contratado deverão ser tão somente estes, após os serviços efetivamente 

prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

 

05.01 - Os valores estipulados na Cláusula Quarta poderão ser reajustados na mesma 

proporção do IPCA, índice utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas 

obrigações, garantindo o equilíbrio econômico financeiro do contrato, e das normas 

gerais de licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
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06.01 - O prazo para pagamento da contratada é até XX (XXXXXXXXX) dias úteis após 

o início do mês subseqüente ao vencido a realização dos serviços. 

§ 1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição 

e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para 

efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  

07.01 - A vigência deste contrato inicia dia XX/XX/XXXX com término pré-estabelecido 

para o dia XX/XX/XXXX, perfazendo um prazo de XX (XXXXXXXXXXXX), podendo ser 

prorrogado desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e 

alterações. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
08.01 - O Contratado, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação 

legal, obriga-se a: 

 

a) Ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a 

execução dos serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros 

afins, a ele não se vinculando a Contratante a qualquer título, nem mesmo ao 

de solidariedade; 

b) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia 

ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 

prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela Contratante 

ou por seus prepostos; 

c) Assumir a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste 

contrato, bem como também dos eventualmente executados por seus 

subcontratados; 

d) Recompor todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da 

Contratante, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo 

final; 

e) Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações 

e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de 

veículo perfeitamente funcional para a execução dos serviços; 
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f) Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações 

da Lei, ficando declarado que o pessoal empregado pelo Contratado não terá 

nenhum vínculo contratual e jurídico com o Contratante; 

g) Permitir ao servidor credenciado pelo Contratante fiscalizar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer quaisquer serviços que não atender as especificações do 

objeto, observando as exigências que lhe foram solicitadas; 

h) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente contrato; 

i) Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, profissional por 

outro semelhante, sempre que o profissional disponibilizado para os serviços 

ao Município sem nenhum custo adicional; 

j) Os profissionais substitutos deverão ser, obrigatoriamente, ser de categoria 

conhecimento igual ou superior ao previamente aprovado, sendo sujeitos a 

aprovação prévia do Município; 

k) Para cada serviço demandado a empresa contratada deverá realizar no 

mínimo os seguintes parâmetros de serviços, ou outras determinações da 

Administração Municipal e que guardam similaridade com as atribuições de 

cada profissional, conforme seguem: 

a) ITEM XXX – (Relacionar as atribuições das funções contratadas XXXX): 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

09.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação 

legal obrigar-se-á: 

a) Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 

falhas, atestar a efetiva prestação dos serviços; 

b) Efetuar, no prazo indicado na Cláusula Sexta, os pagamentos devidos ao 

Contratado; 

c) Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, 

necessários à execução dos serviços, bem como entregar livres e 

desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 

presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 

8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      80 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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§ 1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou 

a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 

Cocos, Bahia e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 § 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos 

seguintes limites máximos: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor da parte do serviço não realizado; 

 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, 

por cada dia subseqüente ao trigésimo.  

 

§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do 

serviço, realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, 

eventualmente existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

 

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 

11.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as prevista na Lei n.º 8.666/1993. 

 

§ 1º - O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, 

nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

 

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 

8.666/1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 

12.01 - O regime de execução dos serviços é a tarefa sem fornecimento de materiais a 

serem executados pela CONTRATADA, bem como os profissionais que serão 

empregados são de responsabilidade do mesmo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.01 - É vedado ao Contratado: 
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 

8.666 de 1993. 

§ 1º - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

§ 2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as Contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

em conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Cocos - Bahia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 

02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes signatárias contratantes, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas 

suas cláusulas e condições. 

 

Cocos-Ba, XX de XXXXXXXXXX de XXXXXX. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

XXXXX 
CNPJ: 

CONTRATADA 
 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      81 
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 

8.666 de 1993. 

§ 1º - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

§ 2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as Contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

em conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Cocos - Bahia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 

02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes signatárias contratantes, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas 

suas cláusulas e condições. 

 

Cocos-Ba, XX de XXXXXXXXXX de XXXXXX. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

XXXXX 
CNPJ: 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 10 DE MARÇO DE 2023, RETIFICA O EDITAL DE 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001-2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Edital de Licitação na Modalidade Tomada de 

Preços n° 001-2023, resolve: 

 

I - Retificar o item 3.1. e o anexo II do Edital de Tomada de Preços nº 001-

2023, passando a constar a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

... execução dos serviços de engenharia referente à construção de escola na 

comunidade do Santo Antônio, zona rural do Município de Cocos-BA, conforme 

condições estabelecidas no edital e anexos. 

Leia-se: 

... execução dos serviços de engenharia referente à construção de escola na 

comunidade do Catulé do Galho, zona rural do Município de Cocos-BA, conforme 

condições estabelecidas no edital e anexos. 

 

II - As demais disposições constantes do Edital de Tomada de Preços nº 001-2023 

permanecem inalteradas. 

Cocos-BA, 10 de março de 2023. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 10 DE MARÇO DE 2023, RETIFICA O EDITAL DE 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001-2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Edital de Licitação na Modalidade Tomada de 

Preços n° 001-2023, resolve: 

 

I - Retificar o item 3.1. e o anexo II do Edital de Tomada de Preços nº 001-

2023, passando a constar a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

... execução dos serviços de engenharia referente à construção de escola na 

comunidade do Santo Antônio, zona rural do Município de Cocos-BA, conforme 

condições estabelecidas no edital e anexos. 

Leia-se: 

... execução dos serviços de engenharia referente à construção de escola na 

comunidade do Catulé do Galho, zona rural do Município de Cocos-BA, conforme 

condições estabelecidas no edital e anexos. 

 

II - As demais disposições constantes do Edital de Tomada de Preços nº 001-2023 

permanecem inalteradas. 

Cocos-BA, 10 de março de 2023. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002-2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 073-2023 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia referente 

à reforma de escola na comunidade do Cajueiro, zona rural do Município de Cocos-BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS-BA, no uso de suas atribuições legais, em 

atendimento aos princípios do relevante interesse público, aliado à conveniência e oportunidade da 

Administração. Retratados na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal e obedecidos os critérios 

legais do artigo 49 da Lei 8.666/93; 

 

CONSIDERANDO a prerrogativa conferida à Administração quanto à revisão de seus 

próprios atos, especificamente no tocante à disposição do artigo 49 da lei 8.666/93, de anular ou 

revogar o procedimento licitatório em questão; 

 

CONSIDERANDO a existência de erros insanáveis no edital conforme justificativa do 

Departamento de Engenharia do Município de Cocos-BA. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Anular o Processo Licitatório Tomada de Preços n.º 002-2023, vinculado ao Processo 

Administrativo n.º 073-2023, pelos motivos acima expostos. 

 

 

DETERMINO a publicação desta anulação dos meios oficiais de comunicação do Município.  

 

Cocos-BA, 10 de março de 2023. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
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TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002-2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 073-2023 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia referente 

à reforma de escola na comunidade do Cajueiro, zona rural do Município de Cocos-BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS-BA, no uso de suas atribuições legais, em 

atendimento aos princípios do relevante interesse público, aliado à conveniência e oportunidade da 

Administração. Retratados na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal e obedecidos os critérios 

legais do artigo 49 da Lei 8.666/93; 

 

CONSIDERANDO a prerrogativa conferida à Administração quanto à revisão de seus 

próprios atos, especificamente no tocante à disposição do artigo 49 da lei 8.666/93, de anular ou 

revogar o procedimento licitatório em questão; 

 

CONSIDERANDO a existência de erros insanáveis no edital conforme justificativa do 

Departamento de Engenharia do Município de Cocos-BA. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Anular o Processo Licitatório Tomada de Preços n.º 002-2023, vinculado ao Processo 

Administrativo n.º 073-2023, pelos motivos acima expostos. 

 

 

DETERMINO a publicação desta anulação dos meios oficiais de comunicação do Município.  

 

Cocos-BA, 10 de março de 2023. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 
                                              

ATO DE RATIFICAÇÃO  

 

 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação nº 017-2023, fundamentada no art. 24, inciso 

X, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

juntado aos autos. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da lei 8.666/93, o Despacho do Ilmº. Sr. 

Anizio Veiga Filho, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  

Cocos-BA, 10 de março de 2023. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 
                                              

ATO DE RATIFICAÇÃO  

 

 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação nº 017-2023, fundamentada no art. 24, inciso 

X, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

juntado aos autos. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da lei 8.666/93, o Despacho do Ilmº. Sr. 

Anizio Veiga Filho, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  

Cocos-BA, 10 de março de 2023. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-Ba, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e conforme prevê o art. 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, resolve adjudicar 

o objeto da contratação em favor da Srª. ODETE MACIEL DE CASTRO, inscrita no RG 

sob nº 09.198.489 07 SSP-BA e CPF nº 691.973.935-68, pelo valor global de R$ 6.600,00 

(seis mil e seiscentos reais). 

 

 
Cocos-BA, 10 de março de 2023. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-Ba, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e conforme prevê o art. 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, resolve adjudicar 

o objeto da contratação em favor da Srª. ODETE MACIEL DE CASTRO, inscrita no RG 

sob nº 09.198.489 07 SSP-BA e CPF nº 691.973.935-68, pelo valor global de R$ 6.600,00 

(seis mil e seiscentos reais). 

 

 
Cocos-BA, 10 de março de 2023. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 081-2023, Dispensa de Licitação n° 017-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da Srª ODETE 

MACIEL DE CASTRO, inscrita no RG sob nº 09.198.489 07 SSP-BA e CPF nº 691.973.935-

68, pelo valor global de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

 

Cocos - BA, 10 de março de 2023. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 081-2023, Dispensa de Licitação n° 017-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da Srª ODETE 

MACIEL DE CASTRO, inscrita no RG sob nº 09.198.489 07 SSP-BA e CPF nº 691.973.935-

68, pelo valor global de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

 

Cocos - BA, 10 de março de 2023. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 073-2023 

 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 017-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, X, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 081-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADO: Odete Maciel de Castro – CPF: 691.973.935-68 - OBJETO: Locação de 

imóvel, situado na Fazenda Mundo Novo, zona rural deste município de Cocos-BA, destinado ao funcionamento da Escola 

Nova Esperança - VALOR GLOBAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) - VIGÊNCIA: 10 de março de 2023 a 09 de 

março de 2024 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental - 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física – 
15001001 - Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 10 de março de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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